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GABINETE DO DEPLJTADO WAGNER FELIPE 

INDICAçAO N.  II H  DE 16 DE MARCO DE 2021. 

Indico a Mesa Diretora corn arrimo no art. 169, cIa Resolução n. 86/90 e art. 

76 parágrafo V - Regimento Interno desta Casa de Leis para que seja endereçado 

expediente ao Excelentissimo Senhor Prefeito do MunicIpio de Rio Branco para que 

junto ao ôrgâo competente determine a realizaçao de meihorias na pavimentacao 

na Rua Tancredo Neves, localizada no Bairro Belo Jardim II no Segundo Distrito de 

Rio Branco. 

Sala das SessOes "Deputado Francisco Cartaxo". 
16 de marco de 2021. 

Deputado Wagner Felipe 
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JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tern par objetivo atender reivindicaçôes de 

moradores da Rua Tancredo Neves, altura no nUmero 495, situada no Bairro Belo 

Jardim II, Segundo Distrito de Rio Branco, que segundo os mesmos vêem sofrendo 

pela precariedade des condiçOes de trafegabilidade por conta do esburacamento de 

parte da referida ma par falta de uma estrutura de pavimentação adequada. A 

situação tende a piorar corn a intensidade das chuvas nesta época do ano, pois em 

alguns trechos da rua acontece a formação de poças de água dificultando ainda 

mais a trafegabilidade da ma, tanto pare veiculos quanta para pedestres. 

Diante do acima exposto, pedimos ao ExcelentIssimo Senhor Prefeito, qua 

determine o setor responsável a possibilidade de realizar açäo imediata na referida 
ma. 

Sala des SessOes iJeputado Francisco Cartaxo", 
16 de marçode2O2l. 

Deputado Wagner Felipe 
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